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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.216 DE 07 DE JULHO DE 2021.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA NO BAIRRO RESIDENCIAL GOLDEN VILLE.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se RUA ANTÔNIO GOMES OLIVEIRA, a atual Rua B (Bê) situada no bairro RESIDENCIAL GOLDEN VILLE, que inicia-se na Rua Olívia Azeredo Abreu (A) entre as quadras 01 (um) e 02 (dois) e termina na divisa de terreno propriedade João Antônio Pereira entre as mesmas quadras 01 (um) e 02 (dois) no mesmo bairro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de julho de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 237/2021 de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá)
